
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE COMISSÃO GERAL 

(Dos Senhores Líderes) 

Requer a realização de Comissão Geral 
para o debate da "adultização" nas 
redes sociais. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 91, inciso 1, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeremos a transformação da sessão plenária em Comissão 

Geral, para o debate do tema da "adultização" na internet. 

O produtor de conteúdo na internet "FelcaO" divulgou no Youtube 

vídeo em que relata diversos casos de exposição de crianças e adolescentes 

nas redes sociais, revelando um problema social grave que precisa ser 

enfrentado com urgência por esta Casa do Congresso Nacional. 

O vídeo, que atingiu mais de 28 milhões de visualizações, aborda 

um fenômeno mundial: a tentativa doentia de atrair a atenção na internet por 

meio da publicação de conteúdos bizarros em busca de fama e dinheiro através 

da monetização, algo que tem levado as pessoas a romper limites morais e 

éticos. 

O problema tem, de um lado, a questão acesso de crianças e 

adolescentes a conteúdos impróprios para suas faixas etárias, sem qualquer tipo 

de supervisão de seus pais ou responsáveis. Por meio desse acesso, chegam 

às crianças e adolescentes fotografias e vídeos que os induzem a se 

comportarem como adultos em variadas situações. 

De outro lado, há a exposição da imagem de crianças e 

adolescentes desempenhando profissões e exaltando a obtenção de resultados 

econômicos por caminhos fáceis, em detrimento do comparecimento à escola e 
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às atividades próprias de sua idade e condição, essenciais para sua formação e 

desenvolvimento como pessoas, 

E, o que é mais grave, a exposição com conotações sexuais nas 

situações mais dantescas, mostrando até mesmo as partes íntimas dessas 

crianças e adolescentes, quando não as estimulando a interagirem para 

despertar ou alimentar a lascívia de todos quantos se encontrem na internet, 

muitas vezes com a anuência de seus pais ou responsáveis. 

Deve-se mencionar, ainda, que esses conteúdos culminam por ser 

divulgados com imensa amplitude em virtude de algoritmos que os privilegiam e 

encaminham para redes de pedófilos. 

Tramitam na Casa diversas proposições que se destinam a legislar 

sobre o problema, revelando-se necessário um amplo debate para instruir as 

melhores decisões quanto à sua regulação em lei. 

Eis o contexto em que se postula a transformação da sessão da 

Câmara dos Deputados em Comissão Geral, a fim de que o tema possa ser 

debatido inclusive com a participação de integrantes da sociedade civil. 

/ / 
Sala de Sessõee osto de 2025. 
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